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CONSELHO MUNICIPAL 
OE ED UCAÇÃO 

Criaeo tm 16 dt no. ♦m':lto 
oe 201.i. 3tr31ês C3 le• 
l.luncipaln" ~01J. 

RESOLUÇÃO CME/PI N° 00412020 

CONSf.LNOMUNJOIP'AI. 0f fDUCA(ÃO 
DI! PADR.11! MAJltCO$,PU.I..C 

SISTEMA MUNICIPAL 
OE ENSINO 

1 nst1hiOo 11m 18 de )JnhO de 
2019. alJ.Jtés o.a Lei 

l.tunop:.11 n" 630i2019 

Altere a Resolução Nº 003/2020 do CME-PI 
que dispõe sobre o Regime Especial de aulas 
não presenciais no sistema Municipal de 
Ensino. 

O Conselho Municipal de Educaç.Ao de Padre Marcos-PI no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, com base na Lei Municipal nº 630, de 2019, tendo em vista 
as med idas emergenciais de saúde pública e o Decreto Municipal nº O 1 O /2020 ,de 
17.03.2020 (calamidade pública), com o objetivo de reduzir os riscos de contágio e de 
disseminaç4o da COVID-19. em consonância com a Constituição Federal . em seus artigos 205 
e 207, e com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9 .394/1996 , no que dispõe os 
artigos 23. 24. 32. 34. 

RESOLVE: 
Art. 1°: Alterar a Resolução N" 003/2020 que dispõe sobre o Regime Especial de aulas 

nllo presenciais no êmbito de todo o Sistema Municipal de Padre Marcos-PI, definido essencialmente 
pela manutençao das atividades pedagógicas sem a presença dos estudantes nas dependências da 

S<X>la. 
Art. 2°: 0 Artigo 1 • da Resolução 003/2020 do Conselho Municipal de Educação- CME

PI. pa.ssa a ter a seguinte redaçllo: 
·art. 1 º.Estabelecer o regime Especial de Aulas PresenciaJs e não presenciais no âmbito 

e todo o Sistema Municipal de Ensino de Padre Marcos-PI . defi nido pela manutenção das atividades 
pedagógicas oom e sem a presença de estudantes das dependências escolares oonfonne reformulação 

aprovaçêo do Calendário Escolar e Plano de Ação das Atividades Letivas Pós-Pandemia a ser 
presentado pela SEME". 

Art. 3°: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se as 
isposições em contrério . 

Conselho Municipal de EducaçAo de Padre Marcos-PI. 15 de junho de 2020. 

~ó /}?ff'man de Cwmlt.o 
Maria Luzi ar de Carvalho 

Presidente do CME de Padre Maroo$-PI 

Maria Luzimar de Carvalho 
Prtt.de.nt• cio CcllStll'IO hh.inicipal 

cto EclucaçlO dt Pldt• Milc-G$ 
C:PF: ◄39.3:&9 . 7!3- SII 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

CNado em Z6 oe no,emoro 
de 2014. at rarés da Lei 
U111icipal n' 534/2014 

Crnldo Can••ll,o Gonm 
S!"CAEJÂfU()Ofi (0.,C,,CN.) 

SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO 

lnstluido em 18 de JlllhO de 
2019, attavés da Le, 

IA..i,~aln' 63012019 
CONSElNO MUNICIPAL DE fOUCA(ÃO 

llt PAOR[ MAIIC05-"IAUÍ 

PARECER CME Nº 003/2020 

1. HISTÓRICO 

Parecer do CME de Padre Marcos - PI, 
sobre a reallzaçfJo de Atividades 
Pedagógicas presenciais e nilo 
presenciais durante a período de 
Pandemia da Cavid-19. 

A Secretaria Municipal de Educação de Padre Marcos - PI, perante o cenário de Pandemia 
de Covide-19, reorganizou o seu Plano de Retomada das Atividades de aulas presenciais e não 
presenciais como forma de garantir o comprimento das oitocentas horas letivas e assegurar a 
continuidade do desenvolvimento educacional dos estudantes matriculados da Rede Municipal 
de Ensino de Padre Marcos - PI. 

2. OBJETIVO E METODOLOGIA DE APRENDIZAGEM 
A principal finalidade do processo educativo é o atend imento dos direitos e objetivos de 

aprend izagem previstos para cada etapa educacional que estão e.pressos por meio das 
competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e desdobradas nos currículos 
e propostas pedagógicas das instituições ou redes de ensino de Educação Básica. 

O objetivo de discutir e realizar a reorganização das atividades nas formas presenciais e 
não presenciais é garantir o atendimento escolar enquanto persistirem as restrições sanitárias. 

No entanto espera-se que essa retomada das atividades presenciais nas escolas, seja feita 
de forma gradual, podendo assim a escola se organizar para receber os alunos 3 (três) vezes por 
semana, de segunda a sábado, estabelecendo critérios de divisão entre eles em números pares 
e ímpares para cada dia da semana, afim de evitar maiores aglomerações. 

3. CONCWSÃO: 
Face ao exposto cabe aos membros desse Conselho Municipal apreciar a reorganização 

das atividades presenciais e não pre.senciais da Rede Municipal de Ensino de Padre Marcos - PI, 
ao mesmo tempo vale reiterar o disposto na LDB e em diversas normas do CNE sobre a 
necessidade de que as soluções a ser encontradas pelo sistema de ensino da rede seja realizado 
em regime de colaboração, uma vez que muitas dessas soluções envolverão ações conjuntas de 
todos atores do Sistema Educacional Local. 

Os casos omissos nesse parecer serllo apreciados e defin idos pelo Conselho Municipal de 
Educação de Padre Marcos - PI. 

Aprovado por unanimidade em sessão online em 16 de junho de 2020 

Jf::mda.t~•7"laJl ckeb»J!.h.o-
MARIA LUtIMAR DE CARVALHO 

Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME 
Padre Msu;ços -,PI /úJiâ Luzimar de c.arva/no 

~1.edO Consttno lihmlc.ipal 

~çl;i~~;re9& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM-PI 
Ru• - Plauf, 2JO - Centro - Cl:'..P 64-710-000 

CNPJ: 06..S.5.3.663/0001-10 
PIies l..and im-PI 

DECRETO DE N" OI 1, DE 18 DE MAIO DE 2020 

[nstitui o regime especial de aulas não 

presenciais. utili7..ando a estratégia de E nsino 

Reo,010. condizente com as modalidades de 

ensino ofertadas pe!_e Rede Municipal de 

Educação de Paes Landim. Estado do Piauí. 

O Prefeito Municipal de Paes Landim. Estado do Piaui . no uso de suas atribuições legais que 

l.he são conferidas nos termos que pr-cvê a Lei Or-gânica do Município de Paes Landim• Piauí . 

CONSIDERANDO que. em 11 .03 ,2020, a Organizaçllo Mundial da Saúde (OMS) declarou 

pandemia para o novo corona vlrns. ou sej a, que a classificaç.ão da siruação mundial do novo 

corona vírus significa o risco potencial da doença infecciosa atingir a população mundia.l de 

forma simultânea, não se li.mirando a locais que já tenhau.1 si do identificadas como de 

transmissão interna; 

CO SIDERANDO que. o Decreto Mwúcipal N° 04/2020 de 17 de março de 2020 que 

estabeleceu no an. 8° a suspeusilo das aulas do rede pública municipal , de 17 de março a 03 de 

abril de 2020 por 18 (dezoito dias) e que o Decreto Munici pal N" 06 de 06 de abril de 2020 

que prorroga a suspensão das aulas da rede pública municipal até o dia 30 (trinta) de abril de 

2020; Decreto Municipal N º O 10/2 020 de 06 de maio de 2020 que prorroga a suspensão das 

aulas da rede pubbca municipal até 3 1 (trinta e um ) de julho de 2020. seguindo as orientações 

impostas no Decreto Estadual n• l 8 .966 de 30 de abril de 2020. 

ONSffiERANDO o an. 32 ~ § 4° da LDB~ que estabelece que o ensino fundamental será 

presencial . sendo o ensino à distância utilizado como complementação da aprendizagem ou 

em sit·uações cmcrgcnciais~ 

CONSIDERANDO, as diretrizes do Conselho Nacional de Educação, aprovadas em 28 de 

abril de 2020; 

CONSIDERANDO a Resolução do CME/PI nº 02/2020 do Conselho Municipal de 

Educação~ que dispõe sobre o reghne especial de: aulas não presenciais. 

RESOLVE 

ARl" 1 - Determina o retomo das atividades da rede municipal de ensino de forma remota. 

que é wna estratégia de eosíno a distãncia, usando supone tecnológico, ou não, tanto para a 

disponibilização de conteúdo. quanlo para o acompanhamento dos estudantes em suas 

a tividades uào prcsenci ais/domi ci.liarcs~ com a finalidade da manutenção das atividades 

pedagógicas sem a presença de estudantes nas dependências C9COlares. como medida 

preventiva à disseminação da doença COVID-19, a panir do dia 30 de maio de 2020. 

ART" 2 - Reorganizar o calendário escolar do ano de 2020, em vinude da siruaçilo de 

calamidade pública decorrente da pandemia da COVTD-19, com vistas a cumprir a Medida 

Provisória nº 934/2020 que flexibilizou exccpcionalmenlc a exigência do cumprimento do 

calendãrio escolar - (Lei Diretrizes de Base da Educação Nacional-LDB 9394196. art . 24 -1) 

ao dispensar os estabelecimentos de ensino da obrigatoriedade de obse1vância ao m ínimo de: 

dias de efetivo trabalho escoJa.r. desde que cumprida .o carga horária mínima anual 

estabelecida nos referidos dispositivos. observadas as normas a serem ediradas pelos: 

respectivos sistemas de ensino. 

ART" 3 - Estabelecer as seguintes diretrizes sobre o regime especial de aulas não presenciais. 

utilizando a estratégia de ensino remoto: 

1 - Divulgação do referido planejamento entre os mem bros da comunidade escolar pela 

Secretária Municipal de Educaçllo. 

11 - A Equipe pedagógica da SEMEC, os diretores e coordenadores deverão apoiar o professor 

na preparação e orgaui~ção do material especifico e em suas dificuldades, respeitando o 

momento de isolamento social e a convivência sociaL de modo a manter a coe.-ência entre o 

que é ensinado e as atividades não presenciais, a serem realizadas pelos estudantes, com 

atividades impressas e roteiro de estudos, para que a estratégia de aula remota não cause 

prejuízo para o aluno, objetivando assim um bom rendimento escolar. 

UI - Ter cuidado para não sobrecarregar os esrudantes e suas familias com atividades: 

excessivas; 

IV - Assegurar o registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e 

acompanhamento da evolução nas atividades proposlas realizadas; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM-PI 
Rua - Piauí, 1JO -Cmln, - CEP 64-710-000 

CNP J, 06.553.663/0001 - 1 O 
Paes Landim-PI 

V~ A avalição dos alunos ocorrerá mediante a retomada das aulas presenciais. 

VI - Todos os professores efetivos e contratados pela rede municipal são responsáveis pelo, 

cumprimento do planejamento e elaboração das atividades impressas e roteiro de estudo das 

aulas remotas. 

vn - Pais/responsáveis pelos alunos receberão o roteiro de estudo e as atividades impressas. 

bem como devolverão as atividades realizadas pelos alunos; bem com'>: 

Acompanhar diariamente os filhos na resolução das atividades: 

Interagir com profes.~ores ou gestores na rede social whatsap; 

Zelar para que os alunos em casa, tenham espaço e tempo de estudo; 

ART" 4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim.PI, 18 de maio de 2020. 

Prefeito Municipal de Paes landim-PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331/0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto Nº 015/2020 Sao João da Serra, 23 de Junho de 2020 

O Prefeito Municipal de São João da Serra, Estado do Piaul.no uso das 
atribuições legais, da lei orgânica do municlpio de São João da Serra, 

DECRETA: 

Art. 1º . Fica declarado, em virtude dos Festejos do nosso Padroeiro, São 
João Batista, Feriado Municipal no dia 24 de Junho de 2020. 

Art. 2º . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência , 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

ANANIAS 
Prefeito Municipal 

i 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEll\JRA MUNICIPAi. DE SÃO .JJÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331/00l1-õ0 

PREl'EITURA IIINICIPAL DE SÃO JOÃO Dlt SERRA 

AYl$0 DE LICITAÇÃO 

O MUNtciPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA - PI, - da CPL, ID .. pllblico, que IIOllzar\l li:àçlo, M modalldaclo 00NYITE n. 003/2020, de> 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL E ADJUCK:AÇÃO GLOBAL, em 02m/2020, i1 08:0Clll, lendo cerno ot,jo11,o Pllllaçlo cio IIIYl\>OI 00l1IUIIÇlo 
do 01(11m) oopaQO nultiMntoo. VALOR ES11MADO: R$ 248.214,00. RECURIO: Orçamonto GoralOOOEVASF. EDITAL: Av. Presidente 
M6dla, 142 comosoc1o (la PreleltraMun~lcloSãoJoão(la SOfla. TEL: (85)J25M169 

Slo do S11111.PI (PI) , 22 do Junho do 202() 

Fransuá Benlci> do Stva 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SANTA LUZ 

DECRETO Ne 015, DE 22 DE JUNHO DE 2020. 
Prorroga a 11ig6ncia do Decreto n. • 04 de 20 de 
março de 2020, Decreto n.• 07 de 15 de abril de 
2020, Decreto nº 09 de 04 de mofo de 2020, Decreto 
nº 10 de 21 de maio de 2020 e Decreto n.0 14 de 
junho de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribui~• legais e 
nos termos da lei Orgãnlca do Munidpio; 

CONSIDERANDO a situação de emergência e calamidade pública no município de Santa Luz, 
Estado do Piauí tomou-se necessária a expedição de medidas sanitárias destinadas ao enfretamento da 
COVIDE-19; 

1 
CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comitê de Operações Eme11enciais, sob a Coordenação d;i, 

Secretaria Municipal de Saúde, orientando pela permanência das medidas sanltlrlas para o 
enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO ainda o Decreto ni 18.966 de 30 de abril de 2020, Decreto n9 18.984 de 20 de 
maio de 2020, Decreto ni 19.013 de 07 de Junho de 2020 e Oecreto nll. 19.044 de 22 de junho de 2020,. 
expedido pelo Governo do Estado do Plaul que determina medidas excepcionais voltadas para o, 
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente do Covld-19; 

DECRETA: 

Art. 11. Ficam prorrogadas até 06 de Julho de 2020, as medidas sanitárias determinadas pelo 
Decreto n• 04 de 20 de março de 2020, pelo Decreto n! 07 de 15 de abri! de 2020, Decreto nll 009 
de 04 de maio de 2020, Decreto nt 10 de 21 de maio de 2020 e pelo De«eto nR, 014, de 08 de Junho 
2020. 

Art. 21 . Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlcipal de Santa Luz, 22 de Junho de 2020. 

CNPJ (MF) n• 06.554.398/0001-94 
Avenida Gu!ulio Vargas, 163, Centro 

CEP 64. 910-000 I Santa Luz - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


